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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.051/2022, CUITÉ – TERÇA - FEIRA, 21 DE JUNHO DE 2022 
Ter 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES HAUS 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA N° 376/GAPRE, DE 21 DE JUNHO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o senhor DAYVISSON LIMA ARAUJO, 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, como Gestor do 

Contrato Nº 00088/2022 - celebrado com a empresa CONSTRUTORA 

ALICERCE LTDA 
 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso 
III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 21 de junho de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 377/GAPRE, DE 21 DE JUNHO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ADRIANA SELIS DE SOUSA, 
Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 2017165, como Gestora do Contrato: 

Nº 00090/2022 - celebrado com a empresa VIDA NATURALIS COMERCIO 

ATACADISTA LTDA. 

 

             Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, c/c artigo 

67 da Lei nº 8.666/93. 

 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 21 de junho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 378/GAPRE DE 21 DE JUNHO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR 

DE CUITÉ EM RAZÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES DE MEMBROS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990,  
 

CONSIDERANDO o resultado da Eleição do Conselho Tutelar para 
mandato 2020/2024, 

  

CONSIDERANDO o gozo de férias regulamentar da Conselheira Tutelar 
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA OLIVEIRA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR a Suplente PATRICIA SIMONE MEDEIROS, CPF: 

092.165.564-98, para exercer a função de Conselheira Tutelar do Município de Cuité, 
em razão de férias regulamentares da Conselheira Tutelar MARIA DE FÁTIMA 

DA SILVA OLIVEIRA. 

 
Art. 2º - As atribuições dos membros do Conselho Tutelar estão descritas 

no art. 136 da Lei nº 8.069, de 13 de junho de 1990. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de junho de 2022. 

 
 

Cuité, em 21 de junho de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 379/GAPRE, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

 RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CLAÚDIA FURTADO 

CARNEIRO DA CUNHA, matrícula F22004, ocupante da função de Médica, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
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relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 06/06/2022 a 

05/07/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 06 de junho de 2022. 

 

 

Cuité-PB, 21 de junho de 2022. 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 380/GAPRE, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CLAÚDIA FURTADO 

CARNEIRO DA CUNHA, matrícula F22004, ocupante da função de Médica, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em exercício no Instituto Municipal de 
Previdência Social – IMPSEC, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 06/06/2022 a 05/07/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 06 de junho de 2022. 

 
Cuité-PB, 21 de junho de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 381/GAPRE, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL NA 

CARREIRA DE MAGISTÉRIO PÚBLICO E TOMA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Parecer Jurídico n° 118/2022 do requerimento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
administrativo autuado sob o n° 649/2020, emitido pela Procuradoria Geral do 

Município, 

 
Considerando que a servidora MARIA FRANCISCA DA SILVA 

requereu Progressão Funcional Vertical por ter concluído o Curso de MESTRE 

EM EDUCAÇÃO PARA CIÊNCIA DA EDUCAÇÃO, ministrado pela 

Universidade Aberta do Brasil - UAB, e para tanto juntou cópia da documentação 

necessária, 

 
Considerando por fim, o art. 42, inciso I, da Lei n°. 793, de 31 de 

dezembro de 2009, que dispõe sobre O Plano de Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal de Cuité, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER Progressão Funcional Vertical a servidora 

municipal MARIA FRANCISCA DA SILVA, matrícula E19121, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, ora em exercício na E.M.E.F. Henrique Pereira 
dos Reis e na E.M.E.F. Manuel Soares de Maria, do cargo de Professora, classe A, 

referência A3, para Professor, classe A, referência A4. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

             

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 21 de junho de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 382/GAPRE, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  
 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 
Considerando requerimento protocolado sob o nº 1.952/2022, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pela Médica Eliane Dantas Pereira e Silva 

CRM 3227-PB, 
 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA CILEIDE DA 

SILVA, CPF: 029.084.224-76, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 30 (trinta) dias, com início em 

10/06/2022 e término em 09/07/2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroagindo ao dia 10 de junho de 2022. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 21 de junho de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 383/GAPRE, DE 21 DE JUNHO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o senhor DAYVISSON LIMA ARAUJO, 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, como Gestor do 

Contrato Nº 00089/2022 - celebrado com a empresa VANESSA CABRAL 

LEITE DE SOUZA EIRELI. 
 
              Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
     

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 21 de junho de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 384/GAPRE, DE 21 DE JUNHO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal BISMARCK SILVA 

DINIZ, ocupante do Cargo em Comissão de Procurador Adjunto, lotado na 
Procuradoria Geral do Município, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 21/06/2022 a 

20/07/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Cuité/PB, em 21 de junho de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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